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CONTRATO N.º 38/2020 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, LEITURA, E 

ENVIO DE RECORTES ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS, TANTO EM ÂMBITO ESTADUAL QUANTO EM FEDERAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

O MUNICÍPIO DE CEDRAL - SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 45.093.663/0001-36, com sede à 

Avenida Antônio dos Santos Galante n.º 429, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal PAULO RICARDO BEOLCHI 

DE LUCAS, brasileiro, casado, portador do RG nº 8.384.343-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 077.503.008-21, , residente e 

domiciliado à Avenida Luiz de Mello, 395, Estância das Paineiras, Nova Cedral, Cedral/SP, CEP 15.895-000, doravante 

denominado CONTRATANTE, e GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº. 21.129.497/0001-12, com endereço eletrônico grifon@grifoncom.br, telefone (11) 3186-8100, sediada na Avenida 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1748, Sala 205, Cidade Monções, São Paulo - SP, Cep 04571-000, representada por MARIANA 

AUGUSTA DE SOUZA, brasileira, portadora do RG n.º 5.540.109, inscrita no CPF sob n.º  030.976.064-08n residente e 

domiciliada na Rua São Carlos do Pinhal, n.º 345, apto. 1104, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01333-001, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, originado do Processo Administrativo n.º  1663/2020,e nos termos da Lei n 

º 8.666/93, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, LEITURA, E ENVIO DE RECORTES ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS, TANTO EM 

ÂMBITO ESTADUAL QUANTO EM FEDERAL, conforme especificações constantes no Anexo I deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1 - O valor total deste contrato é de R$ 4.800,00(quatro mil e oitocentos reais), devendo onerar a seguinte dotação orçamentária 

do exercício financeiro vigente: - Nota de Reserva Orçamentária n.º 2263, Ficha n.º 227, Unidade: 021500 ENCARGOS GERAIS 

DO MUNICIPIO , Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA, Código de 

Aplicação: 110 000, Fonte de Recurso:0 0100. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1- O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em até 28 (vinte e oito) dias, após 

emissão de nota fiscal/documento equivalente, que deverá conter o número do contrato e objeto, devendo a Administração 

certificar que a pessoa jurídica esta regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 

3.2 – Os documentos para pagamentos, deverão ser encaminhadas para o e-mail:compras@cedral.sp.gov.br. 

3.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 90 (noventa) dias do prazo constante no item 3.1, não houve 

adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros 

moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal. 

3.4 – O disposto no item 3.3, não se aplica em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação. 

CLÁUSULA QUARTA 
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DA ALTERAÇÃO DE VALORES 
4.1 - Não haverá recomposição ou reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada período de 12 (doze) meses), exceto para 

manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado e aceito pela outra parte. 

4.2 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, o marco inicial para o cômputo de reajuste será a data base da 

Proposta, pelo índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.  

4.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

4.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente.  

4.5 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente à alteração de valores.  

 

. 

CLÁUSULA QUINTA  

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO/VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 – Os serviços deverão ser executados conforme especificações constantes no Anexo I deste contato, sendo que o prazo de 

vigência do contrato e de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

5.2 – O contrato poderá ser renovado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo permitido pela Lei Federal nº 8.666/93, 

a critério da Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1- A Fiscalização da execução do presente Contrato ficará a cargo da Coordenadora de Planejamento, que deverá ter amplo 

acesso aos documentos que lhe digam respeito, mantendo o número de fiscais que julgar necessário. 

6.2- A Contratante descontará do correspondente pagamento o valor de qualquer objeto considerado em desacordo com o previsto 

nas Especificações Técnicas. 

6.3- A fiscalização pela Contratante não exonera nem diminui a completa responsabilidade da Contratada, por qualquer 

inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.4 - O objeto do presente contrato será recebido: 

1 - provisoriamente, antes de autorizar o pagamento, para verificar se está de acordo com o exigido, e em caso negativo, a 

contratada deverá efetuar as devidas correções imediatamente; e, 

2 - definitivamente, com a efetivação do pagamento. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES  

7.1 – Da Contratada: 

1 – prestar os serviços conforme Anexo I deste contrato; 

2 - Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa, no cumprimento do 

Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados/ajudantes, à Contratante a 

terceiros, bem como, ao patrimônio Público;  
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3 - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, acidentária, tributária, administrativa e civil, segurança e 

medicina do trabalho, decorrentes da execução dos serviços objeto deste, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 

empregatício.  

7.1.1 - A qualidade dos serviços será de inteira responsabilidade da Contratada e não poderá repassar o objeto deste contrato para 

terceiros.  

 

7.2 - Da Contratante: 

1 - Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto;  

2 - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento; e, 

3 – Reter o pagamento caso não haja cumprimento de forma correta o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

8.1 – A inexecução do contrato configura-se de forma total ou parcial. Assim, quaisquer dos motivos constante no artigo 78 da lei 

8.666/93, podem ensejar a rescisão do contrato, devendo observar o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

 

 

CLÁUSULA NONA 

DA CLÁUSULA PENAL 

9.1- Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Contratado ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a prévia defesa: 

1 – Advertência; 

2 – Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inadimplência total ou parcial do Contrato; 

3 - Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da natureza e 

gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 

4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da falta cometida ou 

em caso de reincidência. 

9.2- As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o pagamento 

delas não exime o Contratado da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 

Contratante. 

9.3- As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município de 

ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

9.4- Os valores básicos das multas notificadas pela Contratante serão descontados através documentos emitidos pela 

municipalidade. 

9.5- Enquanto o Contratado não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a Contratante reterá seus pagamentos e 

eventuais garantias contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1- O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 
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11.1 - Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não resolvidas administrativamente, o foro da 

Cidade e Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

11.2 - Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com único 

efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

 

Prefeitura Municipal de Cedral, 28 de julho de 2020; 90.º ano de Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

__________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CEDRAL 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

_________________________________________________________________________________________________ 
GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP 

MARIANA AUGUSTA DE SOUZA 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 
1 - _________________________ 

Nome/CPF 

 

2 - ___________________________ 

Nome/CPF 
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ANEXO I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Item  Descrição Valor Mensal Valor total 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, 

LEITURA, E ENVIO DE RECORTES ELETRÔNICOS DE 

DIÁRIOS OFICIAIS, TANTO EM ÂMBITO ESTADUAL 

QUANTO EM FEDERAL. 

R$ 400,00 R$ 4.800,00 

 

A Grifon Brasil é atualmente a empresa líder de mercado no segmento de recortes eletrônicos de todos os Diários 

Oficiais no país. Fundada em São Paulo para atendimento exclusivo a órgãos públicos. É pioneira na leitura dos cadernos 

relativos aos Poderes Executivo e Legislativo, principalmente as divisões que veiculam os atos dos Tribunais de Contas dos 

Estados e da União (TCE e TCU), ambos de suma importância à gestão governamental que, até então, somente tinha acesso 

à informação digital de publicações emanadas do Poder Judiciário. 

Especializada na captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais, tanto em âmbito estadual 

quanto federal, oferece atualmente o serviço de leitura e clipping eletrônico em todos os estados da Federação. 

As publicações são disponibilizadas diariamente por e-mail, pelo site www.grifonalerta.com.br (mediante login e 

senha) e pelo aplicativo Grifon Alerta. 

Serviços: 

Envio do boletim diário lapidado, tornando o trabalho mais eficiente e produtivo; 

• Acesso aos recortes diretamente pelo site www.grifonalerta.com.br; 

• Acesso aos recortes através do aplicativo Grifon Alerta mediante login e senha, um inovador app para gerenciamento dos 

processos que tem por finalidade garantir o recebimento dos recortes eletrônicos da Grifon de forma eficiente, imediata e 

precisa; 

• Seguro-garantia, que certifica que as obrigações contratuais serão respeitadas e todas as publicações serão 

entregues em tempo processual hábil. Caso seja perdido um prazo judicial especificado no Diário Oficial por uma falha 

da prestação de serviços, o Seguro Garantia ressarce o prejuízo decorrente da omissão - até o valor de R$ 2 milhões 

de reais. Válido apenas para os módulos pagantes e mediante instalação do aplicativo Grifon Alerta; 

• Acesso as Consultas Pareceres respondidas pelo site; 

• Busca das publicações no diário oficial através de expressões regulares: um algoritmo que abrange mais de 1 milhão 

e 800 mil variações da(s) palavra(s) objeto de interesse, reduzindo a quase zero a margem de erro; 

• Destaque da origem do nome da cidade aniversariante no site www.grifon.com.br; 

• Envio de Podcast para os e-mails cadastrados; 

• Envio diário de Jornal Grifon, um jornal digital que conta com informações do interesse público, tais como notícias 

jurídicas, consultas e pareceres, artigos, jurisprudências e doutrinas; 

• Leitura dos cadernos legislativos e Tribunais de Contas; 

• Preços especiais para Sustentação Oral no Tribunal de Contas; 

• Publicação de Editais nos diários oficiais, mediante cotação; 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CEDRAL  
CONTRATADO: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP 
CONTRATO N.º (DE ORIGEM): 38/2020 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de captação, leitura, e envio de recortes 

eletrônicos de diários oficiais, tanto em âmbito estadual quanto em federal. 

 
ADVOGADO(S) / N.º OAB: Mauri Cristiano Chenchi – OAB/SP n.º 309869 – e-mail: juridico@cedral.sp.gov.br 

Naiara Souza Grossi - OAB/SP n.º 341893 – email: juridico@cedral.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.   
LOCAL e DATA: Cedral/SP, 28 de julho de 2020. 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Paulo Ricardo Beolchi de Lucas 
Cargo: Prefeito 
CPF: 077.503.058-90 RG: 8.384.343-7 SSP/SP 
Data de Nascimento: 08/08/1961 
Endereço residencial completo: Avenida Luiz de Mello, n.º 395 – Estância das Paineiras – Nova Cedral – Cedral/SP, CEP 
15.895-000. 
E-mail institucional: prefeito@cedral.sp.gov.br 
E-mail pessoal: janjaocedral@ig.com.br 
Telefone(s): (17) 3266 -1130  //  (17) 99716-5183 
 
Assinatura:_______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste 
 
PELO CONTRATANTE: 
 
Nome: Paulo Ricardo Beolchi de Lucas 
Cargo: Prefeito 
CPF: 077.503.058-90  RG: 8.384.343-7 SSP/SP 
Data de Nascimento: 08/08/1961 
Endereço residencial completo: Avenida Luiz de Mello, n.º 395 – Estância das Paineiras – Nova Cedral – Cedral/SP, CEP 
15.895-000. 
E-mail institucional: prefeito@cedral.sp.gov.br 
E-mail pessoal: janjaocedral@ig.com.br 
Telefone(s): (17) 3266 -1130  //  (17) 99716-5183 
 
Assinatura:_______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
PELA CONTRATADA: 
 
Nome: Mariana Augusta de Souza 
Cargo: Gerente Geral 
CPF: 030.976.064-08 RG: 5.540.109 
Data de Nascimento: 13/11/1978 
Endereço residencial completo: Rua São Carlos do Pinhal, n.º 345, apto. 1104, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01333-001 
E-mail institucional: mariana@grifon.com.br 
E-mail pessoal: mariana@grifon.com.br 
Telefone(s): (11) 3186-8100 
 
Assinatura:_______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


